
 

 

1° TERMO ADITIVO 
(Acréscimo de 25%) 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL 

Detentora da Ata: MISAEL SANTANA DA SILVA - ME 

Referência: Pregão Eletrônico nº 104/2023 – Ata de Registro de Preço nº 52/2024 

Processo Administrativo Eletrônico nº: 1313/2025 

 
Pelo presente Termo de Aditamento PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL, CNPJ n.º 

46.634.473/0001-41, com sede nesta cidade, denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato representada 

por seu Prefeito Municipal, Sr. CLAYTON ÁLVARO MACHADO, brasileiro, casado, relações públicas, portador da 

Cédula de Identidade RG. n.º 28.xxx.xxx-6, inscrito no CPF sob n.º 309.xxx.xxx-45, residente e domiciliado à Rua 

Tenente Almeida, nº 464 – Centro - Pilar do Sul, Estado de São Paulo, e a empresa MISAEL SANTANA DA SILVA 

ME, inscrita no CNPJ sob n.º 17.272.597/0001-26, com sede na Rua Quintino Bocaiúva, nº.386, Bairro Centro, 

cidade de Capão Bonito – Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Sr. MISAEL SANTANA DA SILVA, 

portador do RG n° 33.xxx.xxx-4, inscrito no CPF nº 219.xxx.xxx-03, doravante denominada simplesmente 

DETENTORA DA ATA, tem entre si ajustado o presente Termo de Aditamento, mediante as cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA 01 - Fica aditado o contrato original em sua Cláusula 1.1 (Do Objeto), para acrescer em 25% 

os seguintes itens, conforme tabela a seguir: 

 

COTA PRINCIPAL E RESERVADA 

ITEM QUANT. 25% Total UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 
 

 
MARCA 

PREÇO UNIT. 
R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

2 e 90 10680 2670 13350 Unid. Água Sanitária 

 

 
Biokriss 1,85 24.697,50 

4 e 92 8544 2136 10680 Unid. Álcool Etílico Hidratado 70º INPM 

 
Adata-
Clarity 5,50 58.740,00 

05 e 93 902 225 1127 Unid. Amaciante de Roupas 

 
 

Biokriss 3,45 3.888,15 

08 e 96 258 64 322 Unid. Balde 10 litros 
 

Arqplast 5,65 1.819,30 

09 e 97 100 25 125 Unid. Balde Plástico 20 litros 

 

Arqplast 11,25 1.406,25 

14 e 102 1200 300 1500 Unid. Cera antiderrapante 

 

Facilita 10,05 15.075,00 

16 e 104 363 90 453 Unid. Cesto de Lixo Telado 

 
Arqplast 3,41 1.544,73 

17 e 105 230 57 287 Unid. Cesto para Lixo com Tampa 

 
Arqplast 72,60 20.836,20 

19 e 107 550 137 687 Gl Cloro 
 

Barbarex 15,47 10.627,89 

25 e 113 400 100 500 Unid. Creme Dental 

 

Freedent 1,37 685,00 

34 e 122 434 108 542 Unid. Dispenser para Sabonete Líquido 

 

Nobre 20,50 11.111,00 

36 e 124 4.000 1000 5000 Unid. Escova Dental Infantil 
 

Dental-K 0,62 3.100,00 

38 e 126 7020 1755 8775 Pct Esponja para limpeza 
 

Esponflora 1,79 15.707,25 

39 e 127 1106 276 1382 Unid. Filtro de Papel 

 

Nobre 3,13 4.325,66 

40 e 128 1560 390 1950 Unid. Flanela de limpeza 

 

Saga 1,69 3.295,50 

42 e 130 1492 373 1865 Unid. Guardanapo de pano 
 

Saga 2,27 4.233,55 

46 e 134 9252 2313 11565 Unid. Limpador Multiuso 
 

Biokriss 1,82 21.048,30 

47 e 135 20 5 25 Unid. Lixeira quadrada para lixo orgânico 

 

JSN 71,40 1.785,00 

49 e 137 400 100 500 Par Luvas de Látex 
 

Talge 2,73 1.365,00 

50 e 138 350 87 437 Cx Luva de Procedimento Cirúrgico 
 

Talge 13,65 5.965,05 

51 e 139 100 25 125 Pct Luvas Descartáveis 
 

Talge 1,17 146,25 

54 e 142 70 17 87 Unid. Mop Giratório 

 

Nobre 51,00 4.437,00 

55 e 143 673 168 841 Unid. Pá de Lixo 
 

DSR 2,14 1.799,74 

58 e 146 578 144 722 Unid. Pano Multiuso 
MR 

Plus/Talge 9,75 7.039,50 
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59 e 147 1618 404 2022 Fd Papel Higiênico 
 

Qualité 68,80 139.113,60 

60 e 148 772 193 965 Fd Papel Higiênico Rolo 

 

Bio/Primula 57,85 55.825,25 

64 e 152 150 37 187 Cx Pomada contra assaduras 

 

Nenex 5,80 1.084,60 

65 e 153 150 37 187 Unid. Refil Mop Pva 
 

Nobre 16,70 3.122,90 

67 e 155 432 108 540 Unid. Rodo 40cm 
 

BLK 4,05 2.187,00 

68 e 156 360 90 450 Unid. Rodo 60cm 

 

BLK 5,78 2.601,00 

72 e 160 80 20 100 Gl Sabonete Antisséptico 
 

Edumas 23,40 2.340,00 

74 e 162 458 114 572 Gl Sabonete Líquido 
 

Biokriss 11,83 6.766,76 

76 e 164 80 20 100 Pct Saco p coleta de amostra aimentos 
 

CP 35,50 3.550,00 

 
TOTAL          R$ 441.269,93 

 
CLÁUSULA 02 - Fica aditado o contrato original em sua CLÁUSULA 3.1, para constar o valor global do 

contrato de R$ 441.269,93 (quatrocentos e quarenta e um mil, duzentos e sessenta e nove reais e noventa e 
três centavos). 

 
CLÁUSULA 03 (Do Tratamento dos Dados Pessoais) - O tratamento de dados pessoais deve obedecer 

às disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção e sigilo aos 
dados de pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis. 

 
§ 1º O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de utilização de soluções necessárias quando da 

execução da prestação de serviço. 
 
§ 2º As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento 
de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA 04 - Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 

original. 

CLÁUSULA 05 - Elegem o Foro da comarca de Pilar do Sul, para solução de quaisquer dúvidas oriundas 

do presente Contrato. 

 
E, por estarem assim justas e Contratadas, assinam, DIGITALMENTE, o presente instrumento, para que surta seus 
efeitos legais. 

Pilar do Sul - SP, 19 de fevereiro de 2025. 
 
  

CLAYTON ÁLVARO MACHADO  
Prefeito Municipal 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 
Secretária Gestora Jurídica de Controle de 
Legalidade, Licitações e Tributos (SEGJUR) 

 
 

FÁBIO DE DEUS CAMARGO 
Secretário Gestor da Fazenda Municipal 

(SEGFAZ) 

EDI NELSON RODRIGUES DOS SANTOS 
Secretário de Educação (SEED) 

 
MISAEL SANTANA DA SILVA - ME  

MISAEL SANTANA DA SILVA 
DETENTORA DA ATA 
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PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

4C59F21EFBB649DE82B8995F0DAB1512

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/4C59F21EFBB649DE82B8995F0DAB1512

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/4C59F21EFBB649DE82B8995F0DAB1512
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